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CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTi 

ILUSTRISSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-CEARÁ. 

• Edital de Licitação - Concorrência Pública N° 23.23.09/ CP-SRP. 

Sistema de Registro de Preço. 

ILUMITERRA CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, estabelecida à Av. Des. Mano da Silva Nunes, 717, Cond. Villaggio 

Limoeiro, Torre Norte, Sala 215, Jardim Limoeiro, Serra/ES, inscrita no CNPJ sob o n° 

05.035.581/0001-10, através de seu representante legal, vem perante V. lima., o Sr. 

Presidente da CPL, para apresentar a presente 

o 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°  23.23.09 

com fundamento no § 20  do artigo 41 da Lei 8.666/93, aduzindo para tanto o seguinte: 

1 - DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO  
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O Art. 41 da Lei de Licitações prevê a possibilidade de interposição de 

impugnação ao edital: 

Artigo 41 

§ 11: Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação 
por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 
5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 
habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em 
até 3 três dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1° do art. 
113. 

§ 20: Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação 
perante a Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil 
que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a 
abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços 
ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que 
viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 

E sendo a ora Impugnante parte legítima para o ato, como também o 

pratica tempestivamente, em razão de seu envio dentro do prazo estabelecido, cabível é a 

presente como então apresentada. 

De toda sorte, é poder-dever do Administrador Público conhecer e rever, 

de oficio, aqueles atos administrativos que afrontem a legislação pátria, eis que a existência de 

ilegalidades nestes atos, caso não sejam sanadas em tempo hábil, fatalmente ensejarão no 

fracasso do certame licitatório, seja por macular todas suas fases sucessivas, seja por eivar o 

próprio contrato dela decorrente de nulidade, causando enormes prejuízos à Administração 

Pública, o que não é admissível. 

Portanto, a presente impugnação deverá ser recebida pelo Pregoeiro 

Oficial e sua equipe de apoio para que, na forma da lei, seja admitida, processada e, ao final, 

julgada procedente, nos termos da pretensão, o que desde já formula por requerimento. 

2- FUNDAMENTOS FÁTICOS E JURÍDICOS 

cnn, o.ojs.ssi/000i.io 
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A empresa impugnante almeja participar da Concorrência Pública 

supracitada. a ser realizada por essa Prefeitura Municipal e que possui como objeto a 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA, MELHORIA, AMPLIAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO ENERGÉTICA, 

NO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCAJCE. delineado pela Lei 8.666/1993. 

Denota-se que as exigências contidas em alguns itens do referido edital 

ora impugnado estão em dissonância com o previsto na Lei 8666/93, influindo diretamente no 

caráter competitivo do certame em voga. 

Tais irregularidades inviabilizam a competição entre as empresas 

licitantes, ao passo que não possuem amparo na Lei n° 8.666/93, nem em princípios 

norteadores da Administração Pública. 

Ressalta-se que a Administração jamais pode se afastar dos parâmetros 

norteadores das licitações, uma vez que sua inobservância acarreta responsabilização civil do 

administrador, bem como na nulidade do ato praticado. 

2.1 - DA EXIGÊNCIA DE ARQUITETO E URBANISTA 

O Edital possui como exigência de qualificação técnica-profissional do 

responsável técnico, bem como suas declarações, mais especificamente os itens 5.2.3.2.2 e 

5.2.3.3.1.2, a função de Arquiteto e Urbanista. Senão vejamos: 

52.3.22. Arquiteto o Urbanista, com registro no conselho de cia.ssi, na forma da 

l.glalaçlo em vigor, integrante do quadro permanente da Empresa conformei Prova de 

5.2.3.3.1.2. Para o profissional de Arquitetura e Urtanista: 

~3, 05.0M53110001.10 	 INSC. ESTADUAL, 0*2.353.92.2 
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52.3.3.1.2.1. Eacuflo que realizou serviços de etaboraçio de pojetos executivos * conceltuais 
de ilisi*maçêo pública que aborde questões urbanisticas e intentais etc., achnitidos atestados 
de seMçøe kniares de complexidade tecnológica e opemdonal equivalente ou aupedor. 

Ocorre que as exigências elencadas nos referidos itens citados se 

mostram totalmente ilegais, uma vez que as mesmas afastam da licitação empresas que não a 

possuam. 

Conforme preceitua o art. 3, § 10, da Lei 8.666/93, é vedada a inclusão de 

cláusulas que comprometam o caráter competitivo do certame: 

Ar?, 30  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vincula çâo ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo 
e dos que lhes são correlatos. 

§ 10 É vedado aos agentes públicos: 

[...1 

- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação,  
cláusulas ou condições que comprometem, restrinjam ou frustrem o 
seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em 
razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer 
outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato. (Grifos nossos). 

A consequência natural da permanência desta exigência ilegal é a 

considerável redução do número de capacitados e interessados em participar da Iicitaçâo, bem 

como cumprirem o contrato, a determinar o pior dos resultados para Administração Pública, 

qual seja, a de não contratar a proposta mais vantajosa para o Município. 

Além disso, vamos para o Art. 30: 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
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de 

- registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 
documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando 
foro caso. 

Observe que a Lei 8.66611993 diz claramente em seu art. 30. que as 

exigências relativas a qualificação técnica dentre as limitações do inciso 1, fala claramente que 

a licitante interessada em participar do certame deve comprovar que possui registro ou 

inscrição em entidade profissional competente, ou seja, para execução do objeto o participante 

deve estar inscrito em um (apenas um), órgão profissional competente, no entanto os itens 

5.2.3.2.2 e 5.2.3.3.1.2 do edital fazem exigência de profissional arquiteto e urbanista. Para 

cumprimento dessa condição, a Empresa teria que apresentar registro no CREA E no CAU. 

Portanto, isso restringe a competitividade do certame, já que inexiste lei que regulamente a 

exigência de dois profissionais (distintos) para ser responsável técnico de uma empresa que 

execute os serviços relativos a Iluminação Pública. 

Assim, exigir, que os participantes possuam dois profissionais distintos 

(engenheiro eletricista, arquiteto e urbanista) para a execução do objeto em apreço, afronta os 

ditames da Lei e afronta o princípio constitucional da competitividade. 

Sobre a restrição da competitividade de um certame, o Tribunal de Contas 

da União tem o seguinte entendimento: 

Ao inserir exigência da comprovação de capacidade técnica de que trata o 
ar!. 30 da Lei 8.666/1993 como requisito indispensável à habilitação das 
licitantes, consigne, expressa e publicamente, os motivos dessa exigência 

CHPJ: 05.015.511/0001-10 	 INSC. ESTADUAL,  082.153.92.2 
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e demonstre, tecnicamente, que os parâmetros fixados são adequados, 
necessários, suficientes e pertinentes ao objeto licitado, assegurando-se 
de que a exigência não implica restrição do caráter competitivo do 
certame. 

Acórdão 668/2005 Plenário 

Limite, nos editais de suas próximas licitações, a previsão de exigências 
de capacidade técnica aos níveis mínimos necessários que garantam a 
qualificação técnica das empresas para a execução do empreendimento, 
abstendo-se de estabelecer exigências excessivas, que restrinjam 
indevidamente a competitividade dos certames e que firam os princípios 
da licitação. 

Acórdão 1774/2004 Plenário 

Sobre a inscrição de profissionais e/ou empresas em entidades 

profissionais competentes é importante destacar que o registro ou inscrição somente pode ser 

exigido naqueles casos em que a profissão ou atividade exercida pelo licitante se encontrar 

regulamentada através de Lei em sentido estrito. 

É oportuno ainda informar que já é cediço no âmbito do colendo Superior 

Tribunal de Justiça que o registro ou a inscrição devem ser efetuados no conselho competente 

para fiscalização da atividade básica ou preponderante desenvolvida pela empresa ou 

profissional. 

Vejamos o que dispõe o artigo 10  da Lei n°6.389 de 30.10.1980: 

Art. 10  O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente 
habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades 
competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em 
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem 
serviços a terceiros. 

Deste modo, ou a Administração, antes de instaurar o procedimento, 

efetua pesquisa junto aos conselhos profissionais e aos licitantes a fim de identificar em qual 

entidade fiscalizadora deverão estar inscritos ou registrados os interessados, ou insere no 

CNPh O5.OlÇ.Ç*I/0002.t0 	 INSC. ESTAOtJAt, 082.153.2.2 
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edital exigência genérica, exatamente nos termos da Lei: "registro ou inscrição na entidade 

profissional competente 

Ponderamos ainda que as exigências contidas no Edital de licitação de 

Concorrência Pública citado, além de restringir a competitividade do certame ainda afronta os 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade pois tais exigências são consideradas 

descabidas conforme elucidaremos abaixo. 

Para Hely Lopes Meireiles, o princípio da razoabilidade pode ser chamado 

de principio da proibição do excesso, pois "objetiva aferir a compatibilidade entre os meios e 

• os fins, de modo a evitar restrições desnecessárias ou abusivas por parte da Administração 

Pública com lesão a direitos fundamentais". 

Logo, para atender aos princípios norteadores das Licitações Públicas e 

com base nas orientações dos órgãos de controle externo, é notório que esta comissão de 

licitação necessita reformular suas exigências editalicias e com isso promover maior beneficio 

a Administração Pública contribuindo com o atendimento ao interesse público mediante ao 

atendimento dos princípios da Legalidade, Impessoalidade e Competitividade. 

2.2 - DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICO 

O Edital assim estipula como condição de habilitação, mais 

o 
	especificamente em seu item 5.2.3.3.1.1.4: 

5a3;3.1.1.4 Execução que reazcu servços de nstalação e montagem sistema do geração do 

energia fotovo!aico adml:td3s atestados de servços sm4lares de compexldade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior. 

Ereajçâo de srvçvs de instIlçios 

raçem aJn Se gweçSø de 
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Já Maria Adelaide de Campos França, em sua obra "Comentários à Lei 

de Licitações e Contrato. p. 113, diz: 

"Qualificação técnica, por sua vez, é definida pelo citado mestre como 

conjunto de requisitos profissionais que o licitante apresenta para 

executar o objeto da licitação." 

E o Art. 30 da Lei de Licitação estabelece a documentação que é 

pertinente para a comprovação da habilitação técnica, a seguir: 

o 
Art. 30. A documentação relativa á qualificação técnica limitar-se-á a: 

- registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

li - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 

técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

o 
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 

documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas 

as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 

quando foro caso. 

§ Io A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste 

artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita 

por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

CtdPlt 05.035.581I000I.10 	 INSC, ESTADUAL. 082.153S2-2 
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privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 

competentes, limitadas as exigências a: 

/ - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir 

em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, 

profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 

entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica 

por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 

limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e 

valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de 

quantidades mínimas ou prazos máximos 

Portanto, facilmente se verifica que o Art. 30 permite que o Ente 

Público exija atestado de capacidade técnica, no entanto, a própria lei de licitação veda 

qualquer exigência de declaração ou atestado que extrapole as determinações em 

lei. 

Assim, incluir no referido Edital a obrigação de que o licitante 

apresente atestados com comprovação de capacitação técnica operacional em serviços de 

'serviços de instalação e montagem sistema de geração de energia fotovoltaico", se 

reveste em uma característica restritiva ao certame, especialmente se analisado que esses 

serviços não possuem nenhuma similaridade com o objeto licitado, que é "MANUTENÇÃO 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA". 

E, considerando, que se definem como parcelas de maior relevância os 

serviços identificados como sendo de maior complexidade técnica e vulto econômico, 

cuja inexecução importe em risco mais elevado para a Administração, não pode os itens 

citados serem considerados como condição de maior relevância técnica a ponto de ser 

utilizado como pressuposto para verificação de capacitação técnica, VISTO QUE ESSES 

ITENS NÃO POSSUEM SIMILARIDADE COM O OBJETO "MANUTENÇÃO DE 

ILUMINAÇÃO PUBLICA-. 

CNPJ: 05.035.581/0001.10 	 INSC. ESTADUAL, 012.15332-2 
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	n:e 

Ante o exposto acima, requer a V. lima.: 

a) O conhecimento da presente impugnação: 

b) Seja julgada totalmente procedente para que seja revista e retirada 

a exigência já mencionada em relação à exigência de arquiteto e 

urbanista, com fulcro nos arts. art. 3, § 11, e 30 da Lei 8.666/93, 

bem como a validação e permissão para participação em consórcio 

de empresas do mesmo grupo nos termos do art. 33 da mesma lei; 

c) Depois de retificado o Edital, seja dado prosseguimento ao 

procedimento licitatório. 

Tudo na forma do que aqui restou exaustivamente demonstrado, 

confiando a Impugnante na certeza do cumprimento da mais lídima justiça e com o fito de 

retornar a disputa para os princípios que a norteiam, permitindo-se a justa participação de 

todos os interessados, especialmente no que se refere à ora Impugnante. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Serra/ES, 06 de dezembro de 2023. 

Assinado de forma digital por 
ALEX CORREA 	 ALEXCORREA 

LOU REI RO:084554 11708 LOUREIRO:0845541 1708 
Dados: 2023.12.06 10:45:29 -0300' 

ILLJMITERRA CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA 
Impugnante 
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10" ALTERAÇÃO E CONSOL À ÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA: 
"ILUMITERRA CONSTRUÇOES E MONTAGENS LTDA" 

CNPJ: 05.035.581/0001-10 	 Insc. Estadual: 082.153.92-2 
Insc. Municipal 242.080-P. M. Serra - ES 	NIRC: 32.201.017.225 de 06/05/ 

JOMAR ROSSMANN DA SILVA,  brasileiro, solteiro, empresário, filho de Luiz Lopes da 
Silva e Erica Amélia Rossmann da Silva, residente e domiciliado à Avn. Professor Fernando 
Duarte Rabelo, N9. 1195 - Maria Ortiz - Vitoria - ES - CEP 29070-440, inscrito no CPF sob o 
N2. 862.677.877-53 e RO. N°. 1.203.219-SPTC/Dl-ES, expedida em 28/10/1998, nascido aos 
10 de janeiro de 1977, Natural de Vitória - ES, e 	  

AI..EX CORREA LOUREIRO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, filho de Joaquim Bastos Loureiro e Margarida Correa Loureiro, residente e 
domiciliado à Rua Primeiro de Maio, N. 154 - São José - Vitória - ES - CEP 29031-811, 
inscrito no CPF sob o N. 084.554.117-08 e RG. N. 1 .615.007-SPTC/Dl-ES, expedida em 
29/02/2008, nascido aos 29 de abril de 1980, Natural de Vitória - ES, 	  

ÚNICOS sócios que compõem a empresa "ILUMI TERRA CONSTRUÇÕES E 
MONTAGENS LTDA",  que adota o nome fantasia de 'ILUMITERRA", pessoa jurídica de direito 
privado. Sociedade Empresaria Limitada, com sede á Avenida Desembargador Mano da Silva 
Nunes, N2. 717— Bloco VII - Condomínio Villaggio Limoeiro - Torre C2 - Sala 215— Jardim 
Limoeiro - Serra - ES - CEP 29164-044 e foro na Comarca de Serra - ES, inscrita no CNPJ 
sob o N°. 05.035.581-0001-10. Insc. Estadual N2. 082.153.92-2, Insc. Municipal N. 242.080-P. 
M. Serra- ES, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo sob o 
N°. 32.201.017.225 em sessão de 06/05/2002, 14. Alt. Contratual Sob N9. 040552748 em 
sessão de 09/07/2004, Enquadramento de ME sob N2. 040615634 em sessão de 26/07/2004, 
25. Alt. Contratual Sob N. 20070230234 em sessão de 12/04/2007, 38. Alt. Contratual Sob N°. 
20071161805 em sessão de 20/12/2007, 40. Alt. Contratual Sob N. 20100376690 em sessão 
de 23/04/2010, 52. Alt. Contratual Sob N9. 20110855221 em sessão de 23/08/2011. 68. Alt. 
Contratual Sob N. 20111139350 em sessão de 29/11/2011, Reenquadramento de ME para 
EPP sob N9. 20130799971 em sessão de 22/08/2013, 78. Alt. Contratual Sob N2. 20182064247 
em sessão de 05/06/2018, 84. Alt, Contratual Sob N. 20192318838 em sessão de 11/07/2019 
e 99. Alt. Contratual Sob N. 20201120305 em sessão de 22/12/2020, R E 5 O 1 V E M 
registrar o presente Instrumento de Alteração e Consolidação Contratual, sob as cláusulas e 
condições que se seguem: 

Cláusula Primeira, 
Do Objeto Social: 
A sociedade passa neste ato a ter por objeto social as atividades de (42219/02) 

subestações, linhas e redes elétricas: construção, montagem, manutenção e projetos de 
subestações, linhas e redes de transmissão e distribuição de energia elétrica, planejamento, 
consultoria, cadastros, levantamentos topográficos e atualização de sistemas elétricos; 
(42219/04), (42219/05) estações, linhas e redes telefônicas: construção, montagem, 
manutenção e projetos de estações, linhas e redes de transmissão e telefônicas, planejamento. 
consultoria, levantamentos topográficos e atualização de sistemas telefónicos; (41204/00). 
(42111/01) construção civil: construção e manutenção de estradas de rodagem, 
pavimentação em geral, montagens industriais e similares, fiscalização e construção de 
edifícios, captação e distribuição de água e demais atividades da indústria da construção civil; 
construção mecânica: construção, montagem, manutenção, projeto e consultoria de sistemas 
mecânicos e arco, treliças, pilares, contraventamentos, insertos metálicos, chumbadores para 
fixação, grades de proteção, corrimão, portas e portões, obras complementares de engenharia 
e atividades correlatas; (771 95/99) locação: locação de máquinas, equipamentos e veículos. 
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de Ii, 
com ou sem operador, piloto, maquinista ou motorista, compreen. ... 	o veículos 
caminhões de qualquer natureza, automóveis, motocicletas, tratores, barcos, isto é, todo e 
qualquer meio de transportes existentes que auxilia, promove ou Conduz por vias terrestres, 
marítimas ou aéreas, sendo motorizado ou não, locação de automóveis sem motorista ou 
condutor, serviços de entrega rápida: (43215/00) Instalação e manutenção Elétrica: 
(42111/02) pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos: (42219/03) 
manutenção de redes de distribuição de energia elétrica: (42138/00) obras de urbanização 
de ruas, praças e Calçadas: (43291/04) montagem e instalação de sistemas: montagem e 
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos: (9603301) gestão e manutenção de cemitérios; 

À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social com a sequinte 
redação:.  

Cláusula Primeira, 
Do Nome Comercial, Nome fantasia, Sede e Foro: 	 - 
A Sociedade gira sob a Denominação Social de "ILIJMITERRA CONSTRU COES E 

MONTAGENS LTDA",  com nome fantasia de "ILUMITERRA' com sede à Avenida 
Desembargador Mano da Silva Nunes, N2. 717— Bloco VII - Condomínio Villaggio Limoeiro - 
Torre C2 - Sala 215— Jardim Limoeiro - Serra - ES - CEP 29164-044 e foro na Comarca de 
Serra - ES: 

Cláusula Segunda, 
Do Objeto Social: 

A sociedade tem por objeto social as atividades de (42219/02) subestações, linhas e redes 
elétricas: construção, montagem, manutenção e projetos de subestações, linhas e redes de 
transmissão e distribuição de energia elétrica, planejamento, consultoria, cadastros, 
levantamentos topográficos e atualização de sistemas elétricos: (42219/04), (42219/05) 
estações, linhas e redes telefónicas: construção, montagem, manutenção e projetos de 
estações. linhas e redes de transmissão e telefônicas, planejamento, consultoria, 
levantamentos topográficos e atualização de sistemas telefônicos: (41204/00), (42111/01) 
construção civil: construção e manutenção de estradas de rodagem, pavimentação em geral, 
montagens industriais e similares, fiscalização e construção de edifícios, captação e 
distribuição de água e demais atividades da indústria da construção civil: construção 
mecânica: construção, montagem, manutenção, projeto e consultoria de sistemas mecânicos e 
arco, treliças, pilares, contraventamentos, insertos metálicos, chumbadores para fixação, 
grades de proteção, corrimão, portas e portões, obras complementares de engenharia e 
atividades correlatas: (77195/99) locação: locação de máquinas, equipamentos e veículos, 
com ou sem operador, piloto, maquinista ou motorista, compreendendo como veículos 
caminhões de qualquer natureza, automóveis, motocicletas, tratores, barcos, isto é, todo e 
qualquer meio de transportes existentes que auxilia, promove ou conduz por vias terrestres, 
marítimas ou aéreas, sendo motorizado ou não, locação de automóveis sem motorista ou 
condutor, serviços de entrega rápida: (43215/00) instalação e manutenção Elétrica; 
(42111/02) pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos: (42219/03) 
manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; (42138/00) obras de urbanização 
de ruas, praças e calçadas: (43291/04) montagem e Instalação de sistemas: montagem e 
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos: (9603301) gestão e manutenção de cemitérios; 

Cláusula Terceira, 
Do Capital Social: 
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O Capital Social é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de re.'é),4'6' 	100 (cem) 
cotas, no valor unitário de R$ 20.000.00 (vinte mil reais), subscrito pe 	ó . e integralizado 
anteriormente em moeda corrente do pais, ficando assim distribuído entre os mesmos: 

,Jomar Rossmann da Silva 99 cota(s) R$ 20.000,00 A$ 1980.000,00 

Alex Correa Loureiro 1 cota(s) R$ 20.000,00 R$ 	20.000,00 

Totalizando 100 cota(s) R$ 20.000,00 R$ 2.000.000,00 

Cláusula Quarta: 
Da Administração e Uso do Nome Comercial: 
A Administração da Sociedade e o uso do Nome Comercial será(âo) exercida(s) por 

ambos os sócios, separadamente, que incumbir-se-(a)a de todas as operações e 
representará(ão) a Sociedade Ativa e Passiva. Judicial e Extrajudicial, fazendo uso da 
Denominação Social exclusivamente em negócios pertinentes aos fins da sociedade, sendo 
vedado o seu uso para outros fins, inclusive aval: 

Cláusula Quinta: 
Do Inicio das Atividades, Prazo de Duração e Das Filiais: 
A atividade tem início em 06 de maio de 2002 e o prazo de duração da Sociedade, será 

por tempo indeterminado, podendo a mesma abrir filiais ou escritórios de representação em 
qualquer parte do território nacional ou fora dele, desde que para isso se organizem, 
obedecendo às disposições legais vigentes à época: 

Cláusula Sexta: 
Da Responsabilidade Individual: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do Capital Social; 
§ 10. As cotas do Capital Social da Sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas 

ou transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo em igualdade de preços 
e condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-Ias, no caso de algum cotista 
pretender ceder as que possui: 

§ 2°. Os Sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais: 

Cláusula Sétima: 
Da Declaração de Desimpedimento: 
Os administradores declaram sob as penas da lei que não estão impedidos de exercer 

administração ou gerência da sociedade por Lei especial ou em virtude de condenação criminal 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, à pena que vede ainda que temporariamente o 
acesso a cargo público ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou propriedade; 

Cláusula Oitava: 
Da Dissolução da Sociedade: 
Ocorrendo o falecimento ou interdição de quaisquer dos Sócios, a sociedade não se 

dissolverá e ou será extinta, cabendo ao sócio remanescente, determinar o levantamento de 
balanço na data do falecimento ocorrido ou os herdeiros do pré-morto, deverão em 90 
(noventa) dias da data do balanço especial, manifestar(em) sua(s) vontade(s) de ser(em) ou 
não ingressado(s) à mesma Sociedade, recebendo os direitos e as obrigações contratuais do 
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pré-morto, ou então receberão todos os seus haveres apurados até . •-ta 4 õ'è .ecial, em 12 
(doze) prestações iguais e sucessivas, atualizados pelo índice aplica.. - s cadernetas de 
poupança, vencendo-se a primeira após 120 (cento e vinte) dias da data do balanço especial; 

§ 10. Em caso de dissolução será procedida a devida liquidação e o patrimônio será 
dividido entre os sócios proporcionalmente as cotas de capital. 

§ 2°. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio (AME. 1028 e 1031, CC12002); 

§ 3°. E admissível a exclusão de sócio, desde que por justa causa, considerando-se 
como tal uma ou mais entre as seguintes hipóteses: falta grave no cumprimento de suas 
obrigações, incapacidade superveniente, declaração de falência do sócio ou que tenha suas 
quotas liquidadas por credor em processo de execução 

Cláusula Nona: 
Do Término do Exercício Social: 
O Exercício Social coincidirá com o ano civil findando, portanto em 31 de dezembro de 

cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo os lucros 
assim como as perdas distribuídas ou suportadas pelos sócios, na proporção de suas cotas de 
Capital Social; 

§ 10. A critério dos Sócios e no atendimento dos interesses da própria Sociedade, o total 
ou parte dos lucros poderão ser destinados á formação de reservas de lucros, no critério 
estabelecido pela Lei 6.404176, ou então permanecer em lucros acumulados para futura 
destinação; 

§ 20. No caso de algum dos sócios desejar retirar-se da sociedade deverá notificar ao 
outro por escrito com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, e seus haveres lhe serão 
reembolsados na modalidade que se estabelece na Cláusula Oitava deste instrumento; 

§ 30. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
em reuniões, sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (arts 1072. 
cc/2002); 

Cláusula Décima: 
Da Retirada "Pró-Labore": 
O(s) Sócio(s) no exercício da administração da Sociedade terá(ão) direito a uma retirada 

a título de "Pró-labore" em valor a ser fixado, em janeiro de cada ano e vigência para todo o 
exercício, respeitadas as limitações vigentes; 

Cláusula Décima Primeira: 
Da Prestação de Contas: 
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o(s) administrador(es) 

prestará(ão) contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados; 

Cláusula Décima Segunda: 
Das Deliberações e Designação de Administradores: 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 

as contas e designarão administrador(es) quando for o caso; 

Cláusula Décima Terceira: 
Dos Demais Casos: 
Os casos omissos ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente Contrato 

serão supridas ou resolvidas com base na Lei das 9/A, e noutras disposições legais que forem 
aplicáveis, ficando desde logo eleito o Foro da Comarca de Serra, neste Estado, para dirimir 
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renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja; 

E. por estarem justos e contratados, em tudo quanto neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato e mandaram imprimir, por processo 
eletrônico de processamento de dados, em Via única, destinando a registro e arquivamento na 
Junta Comercial do Estado do Espírito Santo. 

Serra - Espírito Santo, 01 de novembro de 2021. 

Jomar Rossmann da Silva 	 Alex Correia Loureiro 
Assinado digitalmente 	 Assinado digitalmente 

quaisquer litígios entre as partes contratantes, decorrentes de ações' uritfa$âpe'ste contrato, 
Co,n,ssi0P]T nei 

EvJ  
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

 

Certificamos que o ato da empresa ILUMITERRA CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

CPFICNPJ Nome 

08455411708 

86267787753 

ALEX CORREA LOUREIRO 

JOMAR ROSSMANN DA SILVA 

ar JtCE€S 

cIRTEFIcO O 1120132*0 D( 05/12/2021 00:27 $011 )1 20211392219. 
9*0200010: 211392219 02 04/11/2021. 

cÕOIOO 02 VflITICAÇÃC: 12108130$25. a'PJ DA flOR: 05035561000110. 
NIPX: 32201017225. Cfll 12*1103 DO *1013220 D4: 01/11/2021. 
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